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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – 09/2026  

 

  EDILSON ANTONIO ROMANINI, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 
ALVORADA, no uso legal de suas atribuições estatutárias, torna público que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por meio de utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a 
seleção de preços referente ao objeto do Termo de Referência, nas condições previstas 
neste Edital e seus anexos, regendo-se pela Lei Federal n.º 14.133/21, de 01 de abril 
de 2021 e Decreto Municipal 2669/2022 de 18 de março de 2022, e demais legislações 
pertinentes. 
 

1.    LOCAL, DATA E HORA 

1.1 A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no 
dia 03/06/2026, com início às 09hs00min, horário de Brasília – DF. Não sendo 
possível o término nesse dia, prossegue-se os trabalhos nos dias seguintes até se 
esgotarem os itens a serem licitados. 

a) Início do recebimento das propostas: 20/05/2026 – 08h00min 
b) Abertura das propostas: 03/06/2026 – 09h00min  
c) Início da disputa: 03/06/2026 – 09h01min 
d) Modo de Disputa: Aberto 
e) Tempo da disputa por item: 10 minutos 

 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no item 1.1, até às 08:59 horas do mesmo dia. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente 
de nova comunicação. 

 

2.   DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação visa a seleção de propostas para a Aquisição de Equipamentos 
para a Unidade Básica de Saúde – UBS com recursos repassados pelo Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul através da Portaria SES nº 1228/25, Portaria SES nº 
1253/25. E do Ministério da Saúde através da Portaria GM/MS nº 6291/24 e da Portaria 
GM/MS nº 7861/2025, conforme quantitativos, especificações e preço de referência do 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do presente Edital. 

2.2. Toda e qualquer relação obrigacional decorrente deste edital se dará, única e 
exclusivamente, entre o licitante vencedor identificado no contrato e o MUNICÍPIO DE 
NOVA ALVORADA. 
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3.   DO EDITAL 

3.1.  O presente Edital poderá ser consultado no site www.novaalvorada.rs.gov.br e 
junto à sede do Município de Nova Alvorada, nos horários das 8hs30min às 11hs30min 
e das 13hs30min às 16he00min, de segunda a sexta-feira, na Avenida Vicente Guerra, 
nº 1429, Centro de Nova Alvorada/RS. Demais informações devem ser solicitadas por 
escrito ou por e-mail ao MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA (e-mail: 
rafa@novaalvorada.rs.gov.br) ou junto ao site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as 
exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à documentação, e estiverem 
devidamente credenciadas, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br para 
acesso ao sistema eletrônico. 

4.2. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. Será vedada a participação de: 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente 
para tanto; 

b) Empresas sob processo de falência e concordata; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Empresas consorciadas. 

4.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

4.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de 
falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 

4.6. As ME e EPP, que assim se credenciarem no sistema eletrônico, terão preferência 
de contratação em caso de empate, conforme previsto na Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações. 

4.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas ME ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada de empresa que não seja ME ou EPP. 

4.6.2. Em caso de empate, a ME ou EPP mais bem classificada poderá, na 
sessão pública de julgamento das propostas, sob pena de preclusão, apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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4.6.3. Sendo aceitável a proposta ofertada pela ME ou EPP, será ela declarada 
vencedora da sessão de lances. Posteriormente, se procederá à verificação da 
documentação de habilitação da respectiva licitante, para confirmação das condições 
de habilitação. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

4.7. Para obter o tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar 123/2006, e 
suas alterações, as empresas interessadas, declaradas ME ou EPP, deverão 
necessariamente apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, a 
CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME ou 
EPP pelo empresário ou pela sociedade, no conforme termos da IN DNRC nº. 103/2007, 
art. 8º, devendo para tanto observar o prazo previsto no presente Edital. 

4.7.1. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, nos documentos de habilitação, a empresa não 
será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do MUNICÍPIO DE NOVA 
ALVORADA, devendo a empresa, OBRIGATORIAMENTE, apresentar toda a 
documentação de habilitação fiscal, ainda que com prazo de validade vencido. 

4.7.2. Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal 
condição, ou ainda, desatenda às exigências da habilitação, será considerada 
INABILITADA. O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a confirmação das condições de 
habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao especificado no Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora 
e a ela adjudicado o objeto do certame. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
5.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.   

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE NOVA 
ALVORADA, promotor da licitação, responsabilidade em eventuais danos decorrente de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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6. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO. 

6.1. As impugnações e esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão recebidas 
até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

6.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas;  

6.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para realização do certame. 

6.2. As impugnações e os esclarecimentos ao ato convocatório do Pregão deverão 
obedecer ao disposto na Lei 14.133/21. 

 

7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

 7.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, em 
valor unitário e valor total por item, e demais informações necessárias, até o horário 
previsto no item 1.2. 

  7.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  7.1.2. Obrigatoriamente deverá ser anexado à proposta, o catálogo do produto 
ofertado, quando solicitado, contendo as especificações e a descrição do mesmo para a 
conferência por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 7.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 7.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem os serviços que não 
corresponda às especificações contidas no Anexo I, deste Edital, serão 
desconsideradas. 

 7.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Serão aceitos preços unitários em moeda corrente nacional, contendo até 02 
(dois) dígitos após a vírgula; 

b) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, 
seguro, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
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parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou 
de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão deste Pregão Eletrônico; 

 7.6. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

7.7. Após a abertura da sessão não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sendo a justificativa feita 
por e-mail. 

 

8. DO PREÇO E DO REALINHAMENTO DE PREÇO. 

8.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta. 

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte de 
material e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

8.3. Os valores da proposta vencedora poderão ser revistos, para restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, conforme Lei Federal nº 14.133/21. 

8.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 
de realinhamentos de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis 
à espécie. 

 

9. FORMULAÇÃO DE LANCES. 

  9.1. Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), o licitante deverá encaminhar 
lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo valor. 

 9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 9.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem menores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

 9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 9.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, 
mediante encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultada a prorrogação. 
Após o encerramento feito pelo Pregoeiro, transcorrerá o período aleatório de até 30 
(trinta) minutos determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
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  9.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
recepção dos lances retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

 9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá início somente após a comunicação 
expressa aos participantes. 

 9.8. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 
sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance com menor valor total do obtido, como decidir sobre a sua aceitação. 

9.9. O Pregoeiro anunciará o licitante vencedor de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da Sessão Pública ou, quando for o caso, após a 
negociação. 

9.10. Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 11, no 
tempo estipulado pelo pregoeiro/agente de contratação junto à plataforma eletrônica 
utilizada pela municipalidade. 

9.11. O MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA se reserva ao direito de solicitar 
informações complementares em dúvidas quanto a autenticidade e validade da 
documentação. 

9.12. Ficará a critério do pregoeiro, o prazo previsto no item nº 9.10 deste edital poderá 
ser prorrogada uma única vez a pedido. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

 10.1 Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor. 

10.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o 
licitante vencedor desatender as exigências da habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente; verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, 
em razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao 
licitante apresentação esclarecimentos sobre os serviços. 

 10.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

  10.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo Sistema, que se iniciará após a 
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fase de lances, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira 
colocada, situação em que, atendidas as exigências da habilitação, será adjudicado em 
seu favor o objeto deste Pregão; 

  10.4.2. O Sistema encaminhará mensagem automática, por meio do chat, 
convocando a microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontra em 
segundo lugar, a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) minutos sob pena de 
decair do direito concedido; 

  10.4.3. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes, que porventura se enquadrem na condição 
prevista no caput, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

  10.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no caput 
desta condição, o Sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

10.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

10.6. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade de preço, o Pregoeiro solicitará a respectiva licitante o 
encaminhamento dos documentos de habilitação. 

10.7. Desistência do valor ofertado (pedido de desclassificação do item por parte 
da empresa) somente será aceita até o encerramento da sessão de lances, 
acompanhado de justificativa. Após o encerramento da sessão de lances, não 
serão admitidas desistências, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste edital e no contrato. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 11.1. Para habilitação, deverá a empresa vencedora, após encerramento da etapa de 
lances, enviar no tempo estipulado pelo pregoeiro/agente de contratação junto a 
plataforma eletrônica utilizada pela municipalidade os documentos discriminados no 
item 11.3, e as propostas vencedoras ajustadas aos lances dados (conforme modelo 
Anexo IV), podendo ser prorrogável, uma única vez, por igual prazo a critério do 
MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA, sob pena de desclassificação da proposta e a 
aplicação das penalidades previstas neste edital. 

11.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar em vigor na data de abertura do 
certame quando da apresentação definitiva dos documentos; 

11.2. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem 
documentos com prazo de validade vencido. 
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  11.2.1. Quando o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será 
de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto Comprovante de 
Inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica (quando este for solicitado). 

  11.2.2 Os proponentes interessados na autenticação das cópias, deverão dirigir-
se ao Setor de Licitações e Contratos, desde que apresentados os documentos 
originais, acompanhados das respectivas cópias. 

  11.2.2.1. Certidões emitidas via internet terão sua autenticidade confirmada nos 
respectivos sites. 

 11.3. Os licitantes vencedores deverão apresentar a seguinte documentação: 

   11.3.1. Documentos pertinentes à Capacitação Jurídica: 

I. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, já adequados a Lei Federal nº 10.406/2002; 

II. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa 
individual, já adequado a Lei Federal nº 10.406/2002; 

III. Decreto da Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e Ata de Registro ou 
Autorização para Funcionamento, expedida pelo órgão competente; 

 

  11.3.2. Documentos pertinentes a Regularidade Fiscal: 

I. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas (CNPJ); 

 

II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da licitação: 

a) A comprovação da Inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Estadual dar-se-á através do Documento de Identificação do 
Contribuinte, com validade definida no documento. 

b) A comprovação da Inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Municipal dar-se-á através do Alvará de Localização e 
Funcionamento, com validade definida no documento; e, quando o 
documento for permanente, deverá ser anexada a guia de 
recolhimento do exercício atual. 

III. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da proponente; 

IV. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
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V. Prova de regularidade com o Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT); 

VI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data de emissão de até 60 
(sessenta) dias. 

VII. Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

 

  11.3.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão 
apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a 
documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de até 04 (quatro) dias 
úteis após a lavratura da Ata, como condição para a assinatura do contrato, na forma 
da Lei Complementar nº 123/06. 

 

  11.3.3. Declarações: 

I. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela 
não incorre em qualquer das condições impeditivas (conforme modelo 
Anexo II), especificando: 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Que não está impedido de contratar com a Administração Pública; 

c) Que não foi apenada com rescisão/extinção de contrato, quer por 
deficiência dos serviços, quer por outro motivo igualmente grave, no 
transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

 

II. Declaração do licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (conforme modelo do Anexo III), assinada por 
representante(s) legal (is) da empresa; 

III. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do 
objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 
anexos. 

 

11.4. Os documentos solicitados no item 11.3 e seguintes deverão estar 
colocados em ordem, separados e identificados.  

    

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei 14.133/2021, devendo o licitante 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário 
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próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término 
da sessão de lances. 

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 
e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

12.2. O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos 
os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

12.6. Serão conhecidos os recursos interpostos nos prazos legais, bem como os 
encaminhamentos por fax, ou entregues pessoalmente. 

  12.6.1. A interposição por via e-mail, deverá se dar nos termos da Lei 9800/99. 

12.7. Decaíra do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 
aquele que aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do 
objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para 
homologação. 

13.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 
mesmos procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do 
resultado da licitação. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO: 

  a) Entregar o objeto licitado conforme especificações deste Edital, Anexo I, em 
consonância com a proposta de preços ajustada após as propostas finais; 

  b) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA; 

  c) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos, ou quaisquer 
outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do ADJUDICATÁRIO. 

 



Município de Nova Alvorada  
República Federativa do Brasil 
Estado do Rio Grande do Sul 

Fone (54) 3323 1212 - (54) 3323 1214 

Avenida Vicente Guerra, 1429 – CEP 95985-000 Nova Alvorada – RS CNPJ 92.402.502/0001-67 
11 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1. Na hipótese de quaisquer dos licitantes não atenderem as exigências de proposta 
ou habilitação, o mesmo será submetido a processo administrativo para apurar a 
irregularidade cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas 
no item nº 15.4 deste Edital. 

15.2. Caso o licitante vencedor recusar-se assinar o Contrato ou apresentar situação 
irregular, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 
inclusive negociando o melhor preço. O Pregoeiro poderá ainda revogar a licitação, 
independentemente conforme da Lei Federal 14.133/21. 

15.3. O licitante que se recusar assinar o contrato, falhar ou fraudar a sua execução, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será submetido a processo 
administrativo para apurar a irregularidade cometida, onde, ao final, poderão ser 
aplicadas as penalidades previstas no item nº 15.4 deste Edital, sempre garantido o 
direito prévio de ampla defesa.  

15.4. Em caso de não atendimento das exigências relativas à fase de propostas e 
habilitação, recusa em assinar o Contrato, inconformidade na execução dos serviços, 
inexecução parcial ou total do Contrato, o licitante vencedor identificado no Contrato 
estará sujeito as seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para 
as quais haja concorrido; 

b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor total da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho a ser calculado desde 
o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta 
dias;  

c)  Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 
poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da 
Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho;  

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas no Contrato e neste Edital, além 
de outras cominações legais. 

e)  A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor 
contratado e descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do 
MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA, na forma da Lei.  

f)  As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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15.5. Fica vedada a utilização de software de lançamento automático de lances(robô),e 
na hipótese de violação dessa proibição o licitante será desclassificado e aplicada a 
multa de 5% do valor da proposta caso tenha sido reconhecida como melhor proposta. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DA ASSINATURA DO CONTRATO E ENTREGA. 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
administração. 

16.1.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, dentro do 
prazo estabelecido no item 16.1, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 

16.2. Se dentro do prazo a empresa convocada não assinar o contrato, a Administração 
convocará as licitantes remanescentes na ordem de classificação das propostas, para a 
assinatura o mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da 
aplicação de penalidade. 

 

17. DO PAGAMENTO. 

 17.1. – O pagamento será efetuado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL em até 10 
dias após o recebimento definitivo dos produtos acompanhados de suas respectivas 
notas fiscais. 

17.2. – As faturas não poderão portar vícios ou incorreções. 

17.3. – Na realização do pagamento poderão ser feitas retenções tributárias nos termos 
da legislação. 

17.4. A contratada suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas 
Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

06 – Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
0601 – Departamento do Fundo Municipal de Saúde. 
2054 – Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde. 
Dotação reduzida:  
763 – Equipamentos e Material Permanente 
772 – Equipamentos e Material Permanente 
773 – Equipamentos e Material Permanente 
774 – Equipamentos e Material Permanente 
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19. SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

19.1. Suspensão: Os preços poderão ser suspensos nos seguintes casos: 

19.1.1. Pelo MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA, por meio de Edital, quando por 
ele julgado que o fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências do Pregão Eletrônico que deu origem ou, ainda, por interesse do 
MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até 
a data da decisão; 

19.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito e devidamente 
aceitas pelo MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA, comprovar estar temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico. 

19.2. Cancelamento: 

19.2.1. Os preços poderão ser cancelados pelo MUNICÍPIO DE NOVA 
ALVORADA, quando: 

19.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Pregão; 

19.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido; 

19.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato 
decorrente do Pregão; 

19.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do Pregão; 

19.2.1.5. Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

19.2.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É facultado ao pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 
qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

20.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer 
acréscimos ou supressões, de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

20.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21. 

20.4. Os lances ofertados deverão ser mantidos no mínimo por um período de 6 (seis) 
meses após a assinatura do Contrato. Não sendo admitido pedido de readequação 
financeira. 

20.5. Desistência do valor ofertado (pedido de desclassificação do item por parte 
da empresa) somente será aceita até o encerramento da sessão de lances, 
acompanhado de justificativa. Após o encerramento da sessão de lances, não 
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serão admitidas desistências, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste edital e no contrato. 

20.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 

20.7. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da 
informação, composto por um conjunto de programas que permitem confrontação 
sucessiva através de envio de lances dos proponentes, com plena visibilidade para o 
Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede 
Mundial de Computadores – Internet. 

20.8. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher Termo de Adesão, onde qualquer 
pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a 
documentação exigida, tenha acesso ao portal.  

20.8.1. O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito no prazo 
mínimo de 03(três) dias úteis antes da data de realização do pregão eletrônico. 

  20.8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

  20.8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante, ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

  20.8.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE NOVA 
ALVORADA, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

20.9. Como requisito para a participação no Pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

20.10. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no 
evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere 
o evento, nos valores e condições do referido lance, e caso esse lance seja o escolhido 
pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do 
serviço negociado. 

20.11. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro 
e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

20.12. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 
de responsabilidade do licitante. 
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20.13. O MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA se reserva ao direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer 
espécie. 

20.14. Fazem parte integrante deste Edital: 

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelo de Declaração UNIFICADA; 

 Anexo III – Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do Art.º 
7º da Constituição Federal; 

 Anexo IV – Modelo de Declaração de Integralidade de Custos; 

 Anexo V – Modelo de Proposta de Preços; 

 Anexo VI –. Declaração de Microempresas e Empresas de pequeno porte; 

 Anexo VII – Minuta de Contrato 

   

20.15. Maiores informações sobre o edital ou sobre procedimentos, entrar em contato 
pelo telefone (54) 3323-1212/1214 ou pelo e-mail 
administracao@novaalvorada.rs.gov.br. 

 

21.  DO FORO 

  21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Marau – RS para dirimir eventuais litígios 
decorrentes do presente Edital e dos instrumentos dele decorrentes. 

 

Nova Alvorada, 18 de maio de 2026. 

 

 

Edilson Antonio Romanini  
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA 
Compras e Serviços 

 
Art. 18, II, da Lei nº. 14.133/2021    

 
Este documento sucede o estudo técnico preliminar (ETC) e é necessário para a contratação de 
bens e serviços, antecedendo o Documento de Formalização de Demanda (DFD). A oferta de 
informações falsas poderá ensejar penalização do agente municipal, além de responder 
pelo crime de falsidade ideológica e/ou outro crime contra as licitações.  
 

1. ORIGEM DA DEMANDA 
 
1.1 Órgão:  Município de Nova Alvorada UF: RS 
 
1.2 Unidade requisitante:  

x Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social; 
 
 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1 Objeto a ser licitado (descrição da “melhor solução encontrada” descrita no ETP):  
A forma mais coerente para aquisição dos equipamentos necessários é através de um Pregão 
Eletrônico, pois o mesmo proporciona uma ampla concorrência entre as empresas que farão 
parte da licitação, ocasionando assim um melhor preço de aquisição e mais transparência na 
aquisição, deste modo sendo benéfica para a administração municipal. 
 
2.2 Problema/demanda identificado(a) caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares?  

x Não    ☐ Sim (descrição da justificativa descrita no ETP): _________ 
  
2.3 Parcelamento: 

1.3.1 Quanto à entrega dos produtos ou prestação dos serviços ser realizada por apenas um 
ou por mais de um fornecedor, o objeto que se pretende licitar: 

X Não Admite o parcelamento visto que não haverá economia de escala, muito menos 
ocorrerá redução de custos da gestão dos contratos, havendo possibilidade de risco ao 
conjunto do objeto pretendido caso seja executado por mais de um fornecedor (menor 
preço ou maior desconto global).  

 
2.4 Natureza: 

X Bens Comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
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2.5 Quantitativos: 
 
Item Descrição Quant. Unid. Unitário Total 

1 APARELHO TELEVISOR SMART TV 43 POLEGADAS 
FULL HD. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS: 
 
TIPO DE TELA: LED OU TECNOLOGIA SUPERIOR (COMO 
D-LED, QLED, ETC.); TAMANHO DA TELA: 43 
POLEGADAS; RESOLUÇÃO MÍNIMA: FULL HD (1920 X 
1080 PIXELS); FORMATO DE TELA: 16:9 (WIDESCREEN); 
SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID TV, GOOGLE TV OU 
EQUIVALENTE INTEGRADO DE FÁBRICA, COM 
SUPORTE À INSTALAÇÃO DE APLICATIVOS DE 
STREAMING ATUAIS (YOUTUBE, NETFLIX, PRIME 
VIDEO, ETC.);  
CONECTIVIDADE SEM FIO (WIRELESS): WI-FI 
INTEGRADO; CONEXÃO BLUETOOTH INTEGRADA. 
CONECTIVIDADE FÍSICA (INTERFACES): MÍNIMO DE 02 
(DUAS) ENTRADAS HDMI; MÍNIMO DE 01 (UMA) 
ENTRADA USB; 01 (UMA) PORTA LAN (RJ45 / 
ETHERNET) PARA REDE CABEADA; 01 (UMA) ENTRADA 
DE RF PARA ANTENA (TV DIGITAL). 
ÁUDIO E VÍDEO: SUPORTE A TECNOLOGIA DE 
APRIMORAMENTO DE IMAGEM HDR (HIGH DYNAMIC 
RANGE) / HDR10; SUPORTE A TECNOLOGIA DE SOM 
PADRÃO DOLBY AUDIO OU EQUIVALENTE. 
 
RECURSOS ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO 
INCLUSO, COM SUPORTE A COMANDO DE VOZ 
(GOOGLE ASSISTANT OU EQUIVALENTE); DESIGN 
MODERNO COM BORDAS FINAS (SLIM / ULTRAFINA);  
SINTONIZADOR: CONVERSOR DE TV DIGITAL 
INTEGRADO (DTV / ISDB-T). 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO (110V - 240V). 
 
GARANTIA: MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
 

3 UN 1.519,00 4.557,00 

2 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS INVERTER 
 
COR BRANCA, 220V, QUENTE E FRIO, SERPENTINA EM 
COBRE, CONECTIVIDADE WI-FI INTEGRADA E 
POSSIBILIDADE DE GERENCIAMENTO/COMANDOS 
ATRAVÉS DE APLICATIVO DO FABRICANTE, GARANTIA 
DO COMPRESSOR E DA MÁQUINA CONFORME 
ORIENTA O FABRICANTE. 
 
VALOR COM INSTALAÇÃO POR TÉCNICO HABILITADO 
INCLUSA. 
 

3 UN 5.597,58 16.792,74 

3 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS INVERTER 
 
COR BRANCA, 220V, QUENTE E FRIO, SERPENTINA EM 
COBRE, CONECTIVIDADE WIFI INTEGRADA E 
POSSIBILIDADE DE GERENCIAMENTO/COMANDOS 
ATRAVÉS DE APLICATIVO DO FABRICANTE, GARANTIA 
DO COMPRESSOR E DA MÁQUINA CONFORME 
ORIENTA O FABRICANTE. 
VALOR COM INSTALAÇÃO POR TÉCNICO HABILITADO 
INCLUSA. 

1 UN 3.169,15 3.169,15 
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4 AUTOCLAVE HORIZONTAL AUTOMÁTICA. 
CRACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 
AUTOCLAVE HORIZONTAL AUTOMÁTICA. CAPACIDADE 
ENTRE 54 E 60 LITROS, DESTINADA À ESTERILIZAÇÃO 
POR VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO, COM CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, CONTROLE 
MICROPROCESSADO, PAINEL DIGITAL, CICLOS 
AUTOMÁTICOS, SISTEMA DE SECAGEM, DISPOSITIVOS 
DE SEGURANÇA, ALIMENTAÇÃO 220 V / 60 HZ, COM 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO:  
- REGISTRO NA ANVISA 
- GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA COMPROBATÓRIA. 
 

1 UN 16.830,36 16.830,36 

5 CÂMARA CONSERVAÇÃO IMUNOBIOLÓGICOS, 
HEMODERIVADOS E TERMOLÁBEIS. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: 
 
CAPACIDADE: 420 LITROS UTEIS; CÂMARA INTERNA EM 
AÇO INOXIDÁVEL PARA LONGA VIDA ÚTIL E PERFEITA 
ASSEPSIA; CÂMARA EXTERNA EM CHAPA DE AÇO 
TRATADO QUIMICAMENTE COM PINTURA EPÓXI; SETE 
PRATELEIRAS FABRICADAS EM AÇO INOX, COM 
CREMALHEIRA; PORTA: DE VIDRO DUPLA TIPO NO FOG 
POR ACESSO VERTICAL; PUXADOR ANATÔMICO EM 
MATERIAL NÃO OXIDANTE DE ALTA RESISTÊNCIA; 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO COM VEDAÇÃO DE 
PERFIL MAGNÉTICO E GUARNIÇÃO DE PVC EM TODO O 
PERÍMETRO, GAXETA DUPLA NOS QUATRO LADOS; 
ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 75 MM NAS 
PAREDES EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO 
LIVRE DE CFC; EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS 
COM FREIO NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL 
TRAVAMENTO; REFRIGERAÇÃO COM COMPRESSOR 
HERMÉTICO DE BAIXO CONSUMO COM UNIDADE 
SELADA E ISENTA DE VIBRAÇÕES, ECOLOGICAMENTE 
CORRETA (LIVRE DE CFC, GÁS R134A); SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR FORÇADO COM MICRO 
VENTILADORES, GARANTINDO ASSIM A 
HOMOGENEIDADE DA TEMPERATURA NO INTERIOR DO 
GABINETE, (GAVETAS OU PRATELEIRAS) COM 
DESLIGAMENTO NA ABERTURA DA PORTA; DEGELO 
AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE 
CONDENSADO SEM TRABALHO ADICIONAL; PAINEL DE 
COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE 
FÁCIL ACESSO E VISUALIZAÇÃO, COM DISPLAY LCD 
COM FUNDO ILUMINADO COM CARACTERES 
EXPANDIDOS PARA RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DOS 
PARÂMETROS, COM SAÍDA USB E PEN DRIVE, 
COMANDO (TERMOSTATO) ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL, COM AJUSTES 
DOS PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA 
DIRETAMENTE NO DISPLAY; EXIBE NO PAINEL LCD 
SIMULTANEAMENTE AS TEMPERATURAS DE 
MOMENTO, MÁXIMA, MÍNIMA COM DATA E HORA, NÍVEL 
DA CARGA DE BATERIA, DESCRIÇÃO DE ALERTAS E 
ALARMES EM FORMA DE TEXTO COM SINALIZAÇÃO 
ÁUDIO VISUAL DE PORTA ABERTA, BATERIA BAIXA, 
FALTA DE ENERGIA E ERRO DE TEMPERATURA; MENU 
PARA MULTI SENSORES: QUE PERMITE VISUALIZAR 

1 UN 20.300,00 20.300,00 
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SIMULTANEAMENTE A TEMPERATURA EM TODOS OS 
SENSORES INSTALADOS; LEITURA DAS 
TEMPERATURAS MÁXIMA E MÍNIMA DIRETAMENTE E 
SIMULTANEAMENTE NO MESMO DISPLAY; INDICAÇÃO 
VISUAL DE EQUIPAMENTO LIGADO, ENERGIA 
UTILIZADA, SEM REDE ELÉTRICA, BATERIA BAIXA, 
PORTA ABERTA, EM REFRIGERAÇÃO E ERRO DE 
TEMPERATURA; TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO: 
PRÉ-AJUSTADA ENTRE +2ºC E +8ºC (CONTROLADOR 
PERMITE O AJUSTE PARA OUTRAS TEMPERATURAS 
DE TRABALHO) COM AJUSTE DECIMAL DE 0,1°C; 
TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 
4ºC POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA, INDICANDO 
EXATAMENTE A TEMPERATURA DO PRODUTO 
ARMAZENADO E NÃO DO AR DO GABINETE; DISPLAY 
LUMINOSO COM VISORES GRANDES PARA 
VISUALIZAÇÃO DA TEMPERATURA À DISTÂNCIA, COM 
NÚMERO DECIMAL 0,1ºC; SENSORES: QUATRO 
SENSORES TIPO NTC, UM IMERSO EM SOLUÇÃO 
GLICEROL (SIMULANDO TEMPERATURA DA VACINA) E 
UM SENSOR INTERNO NO AR PARA O CONTROLE DA 
TEMPERATURA E OUTRO NO AMBIENTE EXTERNO; O 
QUARTO SENSOR COMO SISTEMA DE SEGURANÇA. • 
LUZ DE LED INTERNA DE ALTA CAPACIDADE E VIDA 
ÚTIL COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO PELA 
ABERTURA DA PORTA OU TEMPORIZADA COM 
ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM A PORTA 
FECHADA POR TEMPO PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO 
NO PAINEL EM LCD; SISTEMAS DE ALARME: ALARME 
SONORO, VISUAL E ESCRITO NO PAINEL SEMPRE QUE 
A CONSERVADORA TRABALHAR EM TEMPERATURAS 
FORA DO PROGRAMADO (MÁXIMA OU MÍNIMA), PORTA 
ABERTA, FALTA DE ENERGIA E BATERIA BAIXA 
(DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL); É POSSÍVEL 
INTERROMPER OS ALARMES SONOROS E VISUAIS 
ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE QUALQUER TECLA DO 
PAINEL (SE A TEMPERATURA SE MANTIVER FORA DO 
ESPECIFICADO, OS ALARMES VOLTAM A SOAR APÓS O 
TEMPO PRÉ-DETERMINADO); POSSUI MEMÓRIA PARA 
REGISTRO DAS TEMPERATURAS DE MOMENTO, 
MÁXIMA E MÍNIMA E DE TODOS OS EVENTOS DA 
CONSERVADORA DIRETAMENTE NO PAINEL, 
MANTENDO HISTÓRICO COM DATA E HORA COM 
INTERVALO DE TEMPO PROGRAMÁVEL (ACIONADO 
POR TECLA), COM MEMORIZAÇÃO DOS DADOS MESMO 
NA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA TOTAL 
SEGURANÇA DO PRODUTO ARMAZENADO; PERMITE 
BAIXAR E SALVAR RELATÓRIOS DETALHADOS COM 
GRÁFICOS DE TEMPERATURAS E DE TODOS OS 
EVENTOS QUE OCORREM NA CONSERVADORA EM 
PEN DRIVE ATRAVÉS DE CONEXÃO USB FRONTAL NO 
PAINEL DE CONTROLE, INDEPENDENTE DE 
COMPUTADOR OU SOFTWARE. IMAGEM ILUSTRATIVA; 
POSSUIR SOFTWARE DE GERENCIAMENTO VIA 
COMPUTADOR COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE 
GRÁFICOS DE PERFORMANCE E EVENTOS, INCLUSIVE 
RETROATIVOS, OBTIDAS ATRAVÉS DE PORTA USB 
COM PEN DRIVE; SISTEMA DE MONITORAMENTO 
REMOTO: PERMITE ACOMPANHAR, POR MEIO DE 
SMARTPHONE, COMPUTADOR OU TABLET, TODAS AS 
INFORMAÇÕES E GRÁFICOS EMITIDOS PELA CÂMARA 
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DE FORMA ONLINE. É POSSÍVEL REALIZAR O 
MONITORAMENTO DO COMPRESSOR, ABERTURA DA 
PORTA, TENSÃO DA FONTE DE ENERGIA, TENSÃO DA 
REDE ELÉTRICA, NÍVEL DE BATERIA E TEMPERATURA 
MÁXIMA E MÍNIMA DE TODOS OS SENSORES COM 
DATA E HORA. OS USUÁRIOS PREVIAMENTE 
CADASTRADOS TAMBÉM RECEBEM ALERTAS E 
ALARMES ATRAVÉS DE E-MAILS E MENSAGENS SMS 
CASO OCORRA O ALCANCE DE NÍVEIS CRÍTICOS DE 
TEMPERATURA OU QUEDA DE ENERGIA. DISCADOR 
TELEFÔNICO: SISTEMA DE ALARME REMOTO À 
DISTÂNCIA QUE REALIZA CHAMADAS TELEFÔNICAS 
VIA CENTRAL TELEFÔNICA OU LINHA FIXA DIRETA 
PARA ATÉ SEIS TELEFONES OU CELULAR 
PREFIXADOS, SEMPRE QUE A TEMPERATURA ESTIVER 
EM NÍVEL CRÍTICO E/OU POR BATERIA BAIXA; SISTEMA 
DE AUTO CHECK DAS FUNÇÕES ELETRÔNICAS 
PROGRAMADAS, VERIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS 
COMPONENTES DA CONSERVADORA QUE MOSTRARÁ 
UM CÓDIGO DE FALHA CASO ENCONTRE ALGUM 
DEFEITO. • SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / 
ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; SISTEMA QUE 
RESTABELECE OS PARÂMETROS MESMO COM 
VARIAÇÃO BRUSCA DA ENERGIA. UTILIZAÇÃO DE GÁS 
ECOLÓGICO COM AUSÊNCIA DE CFC; CONTROLADOR 
DE TENSÃO ELÉTRICA: MONITORA E ACIONA O 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA CASO OCORRA 
INSTABILIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA, SUB OU 
SOBRE TENSÃO, ENVIANDO DADOS DE 
PERFORMANCE PARA O SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DA CÂMARA. EMITE DADOS DE 
DESEMPENHO VIA DATALOGGER; SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA: INTEGRADO AO GABINETE NA PARTE 
INFERIOR DA CÂMARA, EQUIPADA COM BATERIA 
SELADA ESTACIONÁRIA RECARREGÁVEL QUE 
PERMITE AUTONOMIA POR UM PERÍODO DE 48 HORAS 
SEM ENERGIA CONVENCIONAL MANTENDO EM 
FUNCIONAMENTO TODAS AS FUNÇÕES ELÉTRICAS, 
ELETRÔNICAS, SISTEMAS DE ALARMES E 
COMPRESSOR DE FRIO MANTENDO A TEMPERATURA 
ESTÁVEL E CONSTANTE DENTRO DO PROGRAMADO 
DA CONSERVADORA. BATERIAS SELADAS, COM 
CARREGADOR AUTOMÁTICO INTEGRADO AO 
GABINETE.  
 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIVOLT OU COMPATÍVEL 
COM A TENSÃO LOCAL (220V). 
 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. .  
 

6 CARDIOVERSOR E DESFIBRILADOR COM 
TECNOLOGIA DE ONDA BIFÁSICA, PORTÁTIL, PARA 
USO ADULTO E PEDIÁTRICO, DESTINADO A 
EMERGÊNCIAS E MONITORAMENTO CLÍNICO. 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 
 
1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
EQUIPAMENTO PORTÁTIL, COMPACTO, MONTADO EM 
GABINETE DE MATERIAL DE ALTO IMPACTO 

1 UN 17.148,59 17.148,59 
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RESISTENTE; POSSUIR ALÇA DE TRANSPORTE 
INTEGRADA, FACILITANDO O USO EM EMERGÊNCIAS E 
TRANSPORTES; POSSUIR COMPARTIMENTO OU 
SUPORTE NO PRÓPRIO EQUIPAMENTO PARA A 
FIXAÇÃO E DESCANSO DAS PÁS DE DESFIBRILAÇÃO. 
 
2. TELA E MONITORAÇÃO 
TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (LCD OU TFT) COLORIDA, 
COM TAMANHO MÍNIMO DE 7 (SETE) POLEGADAS; 
MONITORIZAÇÃO DE ECG DE NO MÍNIMO 3 CANAIS 
SIMULTÂNEOS ATRAVÉS DE CABO DE PACIENTE; 
INDICAÇÃO DIGITAL DA FREQUÊNCIA CARDÍACA NA 
TELA (ABRANGENDO NO MÍNIMO A FAIXA DE 0 A 250 
BPM); SISTEMA DE ALARMES VISUAIS E SONOROS 
AJUSTÁVEIS PARA BRADICARDIA, TAQUICARDIA E 
ALERTA DE ELETRODO SOLTO; CAPACIDADE DE 
DETECÇÃO DE PULSO DE MARCAPASSO E INDICAÇÃO 
VISUAL E SONORA DO COMPLEXO QRS (ONDA R); 
RECURSO DE CONGELAMENTO DE IMAGEM/TRAÇADO 
NA TELA. 
 
3. DESFIBRILAÇÃO E CARDIOVERSÃO 
TECNOLOGIA DE DESFIBRILAÇÃO POR ONDA 
BIFÁSICA. 
POSSUIR, NO MÍNIMO, OS MODOS DE DESFIBRILAÇÃO 
MANUAL E CARDIOVERSÃO SINCRONIZADA; NOTA DE 
ACEITABILIDADE: SERÃO PLENAMENTE ACEITOS E 
CONSIDERADOS VÁLIDOS EQUIPAMENTOS QUE 
POSSUAM, DE FORMA ADICIONAL E INTEGRADA NO 
MESMO APARELHO, O MODO DE DESFIBRILAÇÃO 
EXTERNA AUTOMÁTICA (DEA) E/OU MÓDULO DE 
MARCA-PASSO EXTERNO NÃO INVASIVO 
(EQUIPAMENTOS DO TIPO "4 EM 1" OU 
MULTIPARAMÉTRICOS), NÃO SENDO ESTAS FUNÇÕES 
ADICIONAIS FATORES DE DESCLASSIFICAÇÃO; 
SELEÇÃO DE ENERGIA EM DIVERSAS ESCALAS 
CONFIGURÁVEIS, ADEQUADAS TANTO PARA O USO 
ADULTO QUANTO PEDIÁTRICO/INFANTIL; 
ACOMPANHAR JOGO DE PÁS EXTERNAS 
REUTILIZÁVEIS E INTERCAMBIÁVEIS (PÁS ADULTO E 
PÁS INFANTIS). AS PÁS INFANTIS PODEM SER DO TIPO 
ACOPLÁVEIS/DESLIZANTES SOB AS PÁS DE USO 
ADULTO; COMANDOS DE SELEÇÃO DE CARGA, 
CARREGAMENTO E DISPARO DO CHOQUE ACESSÍVEIS 
DIRETAMENTE PELO PAINEL DO EQUIPAMENTO E/OU 
ATRAVÉS DE BOTÕES NAS PRÓPRIAS PÁS EXTERNAS; 
CIRCUITO INTERNO COM DETECTOR DE IMPEDÂNCIA 
TORÁCICA. 
 
4. REGISTRO, MEMÓRIA E COMUNICAÇÃO 
POSSUIR REGISTRADOR/IMPRESSORA TÉRMICA 
INTEGRADA AO EQUIPAMENTO, CAPAZ DE IMPRIMIR 
TRAÇADOS DE ECG EM TEMPO REAL, EVENTOS 
CRÍTICOS E RESULTADOS DE AUTOTESTE; MEMÓRIA 
INTERNA PARA ARMAZENAMENTO DE EVENTOS E 
TRAÇADOS; POSSUIR INTERFACE DE COMUNICAÇÃO 
(EX: PORTA USB) QUE PERMITA A EXPORTAÇÃO OU 
ACESSO A DADOS GRAVADOS NO EQUIPAMENTO. 
 
5. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA OPERANDO EM 
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REDE ELÉTRICA AC COM TENSÕES DE 110V A 220V 
(BIVOLT COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO); BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL, GARANTINDO AUTONOMIA 
ADEQUADA PARA SITUAÇÕES DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES OU FALHA NA REDE ELÉTRICA. 
 
6. ACESSÓRIOS MÍNIMOS INCLUSOS (POR 
EQUIPAMENTO) 
- 01 CABO DE FORÇA COM PADRÃO BRASILEIRO 
(ABNT);  
- 01 (UM) CABO DE PACIENTE DE ECG DE NO MÍNIMO 3 
VIAS/VIAS; 
- 01 (UM) JOGO DE PÁS EXTERNAS REUTILIZÁVEIS 
(ADULTO E INFANTIL); 
- 01 (UMA) BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL; 
- 02 (DOIS) ROLOS/BOBINAS DE PAPEL TÉRMICO PARA 
A IMPRESSORA;  
- MANUAIS DE INSTRUÇÃO E OPERAÇÃO EM 
PORTUGUÊS;  
- CERTIFICADO DE REGISTRO NA ANVISA VÁLIDO. 
 

7 COMPUTADOR DE MESA COMPLETO, NOVO, 
MONTADO E TESTADO COM CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: 
 
- PROCESSADOR COM VÍDEO INTEGRADO, COM 
DESEMPENHO EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO AMD 
RYZEN 7 5700G; 16 GB DE MEMÓRIA RAM DDR4, EM 02 
MÓDULOS DE 8 GB DDR4; SSD NVME M.2 DE NO 
MÍNIMO 500 GB; PLACA DE REDE SEM FIO COM 
SUPORTE A WI-FI NAS BANDAS DE 2,4 GHZ E 5 GHZ E 
BLUETOOTH 5.0 OU SUPERIOR; PLACA-MÃE 
COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR OFERTADO, COM 
SUPORTE AO CONJUNTO DE MEMÓRIA E 
ARMAZENAMENTO ESPECIFICADOS; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO COMPATÍVEL COM O CONJUNTO, 
BIVOLT, COM POTÊNCIA SUFICIENTE PARA OPERAÇÃO 
PLENA DO EQUIPAMENTO, ACOMPANHADA DE CABO 
DE ALIMENTAÇÃO, COM EFICIÊNCIA COMPROVADA OU 
CERTIFICAÇÃO IGUAL, EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
80 PLUS BRONZE; GABINETE PADRÃO COMPATÍVEL 
COM O CONJUNTO, COM VENTILAÇÃO ADEQUADA; 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 TRIAL. 
 
DERÃO ESTAR INCLUSOS: 
 
- MONITOR DE NO MÍNIMO 23,8" (POLEGADAS), FULL 
HD, PAINEL IPS, TAXA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 60 
HZ, COM ENTRADA HDMI E PELO MENOS UMA 
ENTRADA ADICIONAL DE VÍDEO, PODENDO SER VGA 
OU DISPLAYPORT. 
- CAIXAS DE SOM ESTÉREO USB, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA TOTAL DE 3 W RMS. 
- KIT TECLADO PADRÃO ABNT2 E MOUSE ÓPTICO SEM 
FIO. 
- NOBREAK BIVOLT, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1200 VA / 
600 W, COM NO MÍNIMO 6 TOMADAS. 
 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 
 

3 UN 4.916,08 14.748,24 
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8 ELETROCARDIOGRAFO PORTATIL, CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS OBRI-GATÓRIAS: 
 
ELETROCARDIÓGRAFO DIGITAL PORTÁTIL, DE ALTA 
RESOLUÇÃO, DESTINADO À CAPTAÇÃO, REGISTRO, 
ARMAZENAMENTO E IMPRES-SÃO DE SINAIS 
ELETROCARDIOGRÁFICOS, COM AQUISIÇÃO 
SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES. ALTA RESOLUÇÃO, 
DESTINADO À CAPTAÇÃO, REGISTRO, 
ARMAZENAMENTO E IMPRESSÃO DE SINAIS 
ELETROCARDIOGRÁFICOS, COM AQUISIÇÃO 
SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES.  
EQUIPAMENTO DIGITAL DE 12 CANAIS COM AQUISIÇÃO 
SIMULTÂNEA DAS 12 DERIVAÇÕES PADRÃO (DI, DII, 
DIII, AVR, AVL, AVF, V1 A V6); TELA LCD COLORIDA 
INTEGRADA, COM VISUALIZAÇÃO EM TEMPO REAL DAS 
DERIVAÇÕES; IMPRESSORA TÉRMICA EMBUTIDA DE 
ALTA RESOLUÇÃO, COM CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 
EM FORMATO DE 3, 6 E 12 CANAIS; VELOCIDADES DE 
IMPRESSÃO AJUSTÁVEIS (MÍNIMO: 5, 10, 25 E 50 MM/S); 
SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL (MÍNIMO: 2,5; 5; 10; 20 
MM/MV); FILTROS DIGITAIS (REDE ELÉTRICA, TREMOR 
MUSCULAR E LINHA DE BASE); DETECÇÃO 
AUTOMÁTICA DE ARRITMIAS E INTERPRETAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO ECG (ADULTO E PEDIÁTRICO); 
MEMÓRIA INTERNA PARA ARMAZENAMENTO DE 
EXAMES (MÍNIMO DE 100 EXAMES); POSSIBILIDADE DE 
EXPORTAÇÃO DE DADOS VIA USB, REDE ETHERNET 
OU CONEXÃO SEM FIO (WI-FI, QUANDO APLICÁVEL); 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICA (100–240V) E 
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA 
MÍNIMA DE 2 HORAS; TECLADO ALFANUMÉRICO OU 
TOUCHSCREEN PARA INSERÇÃO DE DADOS DO 
PACIENTE; SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESFIBRILAÇÃO; CABO DE PACIENTE DE 10 VIAS, 
REUTILIZÁVEL; COMPATIBILIDADE COM PAPEL 
TÉRMICO PADRÃO MERCADO; PESO LEVE E DESIGN 
PORTÁTIL, COM ALÇA PARA TRANSPORTE. 
 
ACESSÓRIOS MÍNIMOS INCLUSOS: 
 
- 01 CABO DE PACIENTE 10 VIAS; 
- 04 ELETRODOS DE MEMBROS TIPO CLIP; 
- 06 ELETRODOS PRECORDIAIS TIPO VENTOSA OU 
ADESIVO; 
- 01 ROLO DE PAPEL TÉRMICO; 
- 01 CABO DE ALIMENTAÇÃO;- 
- 01 BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL;  
- MANUAL DO USUÁRIO EM PORTUGUÊS. 
 
NORMAS E CERTIFICAÇÕES:  
 
EQUIPAMENTO REGISTRADO NA ANVISA; ATENDER ÀS 
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES (ABNT NBR IEC 60601-1 
E CORRELATAS);  
 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  
 
A EMPRESA DEVERÁ FORNECER TREINAMENTO 
OPERACIONAL BÁSICO AOS PROFISSIONAIS 
DESIGNADOS, SEM CUSTOS ADICIONAIS. 

1 UN 10.298,03 10.298,03 
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9 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: 
 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA, TIPO JATO 
DE TINTA, COM SISTEMA DE TANQUE DE TINTA 
REABASTECÍVEL POR GARRAFAS, PARA IMPRESSÃO, 
CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO. 
DEVERÁ POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS (ADF), CONECTIVIDADE MÍNIMA USB 2.0 
OU SUPERIOR E WI FI, ALÉM DE RECURSO DE 
IMPRESSÃO MÓVEL POR APLICATIVO OFICIAL DO 
FABRICANTE. SCANNER COM SUPORTE, NO MÍNIMO, 
AO FORMATO A4. CAPACIDADE MÍNIMA DE ENTRADA 
DE PAPEL DE 100 FOLHAS E CAPACIDADE MÍNIMA DE 
SAÍDA DE 30 FOLHAS. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIVOLT 
OU COMPATÍVEL COM A TENSÃO LOCAL (220V). O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER FORNECIDO COM 
SUPRIMENTOS INICIAIS DE FÁBRICA, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 
AO SEU FUNCIONAMENTO. 
 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 
 

4 UN 1.823,19 7.292,76 

10 MACA HOSPITALAR HIDRÁULICA COM LEITO 
ARTICULADO E RADIOTRANSPARENTE, PARA USO EM 
AMBIENTES CLÍNICOS E HOSPITALARES. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRRIGATÓRIAS: 
 
A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA EM TUBO DE 
AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA COM TRATAMENTO 
ANTIOXIDANTE E PINTURA ELETROSTÁTICA, 
GARANTINDO DURABILIDADE E FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 
O LEITO DEVE SER EM FENOLITE 
RADIOTRANSPARENTE, ADEQUADO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGEM SEM 
NECESSIDADE DE TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE, E 
CONTER PARA-CHOQUES LATERAIS E FRONTAIS TIPO 
BUMPER, ALÉM DE GANCHOS SOB A ESTRUTURA 
PARA FIXAÇÃO DE DRENOS.  
O SISTEMA DE ELEVAÇÃO DEVE SER HIDRÁULICO, 
ACIONADO POR PEDAL COM COMANDOS ACESSÍVEIS 
EM AMBOS OS LADOS DA MACA. OS MOVIMENTOS DE 
DORSO, PERNAS, TRENDELEMBURG E REVERSO 
TRENDELEMBURG DEVEM SER ACIONADOS 
MANUALMENTE POR ALAVANCAS LOCALIZADAS NA 
CABECEIRA E NA PESEIRA. A BASE INFERIOR DEVE 
POSSUIR CARENAGEM EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA E INCLUIR SUPORTE PARA 
CILINDRO DE OXIGÊNIO.  
A MACA DEVE CONTER PAR DE GRADES LATERAIS 
ARTICULADAS TIPO SANFONA, DOBRÁVEIS PARA 
EMPILHAMENTO, SUPORTE DE SORO EM AÇO INOX 
COM DOIS GANCHOS E COLCHÃO COM DENSIDADE D-
28 E ESPESSURA APROXIMADA DE 5 CM. AS RODAS 
DEVEM TER APROXIMADAMENTE 6 POLEGADAS, COM 
SISTEMA DE TRAVAMENTO DIRECIONAL E BLOQUEIO 
TOTAL NAS QUATRO RODAS, ACIONADO POR PEDAL 

1 UN 18.585,00 18.585,00 
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ÚNICO ACESSÍVEL DE AMBOS OS LADOS. A 
CAPACIDADE DE CARGA DEVE SER DE 220 KG OU 
MAIOR.  
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO TOTAL DE 2 
METROS, LARGURA TOTAL DE 66 CM, ALTURA 
REGULÁVEL ENTRE 73 CM E 107 CM, E LEITO ÚTIL COM 
CERCA DE 184 CM DE COMPRIMENTO POR 55 CM DE 
LARGURA. PRODUTO DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA.  
 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 
 

11 NOTEBOOK COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
OBRIGATÓRIAS: 
 
PROCESSADOR DE DESEMPENHO EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR AO INTEL CORE I5 DE 13ª GERAÇÃO, 
GRÁFICOS INTEGRADOS, 16 GB DE MEMÓRIA RAM 
DDR5/LPDDR5 OU SUPERIOR, SSD NVME M.2 DE NO 
MÍNIMO 512 GB, TELA DE NO MÍNIMO 15,6" FULL HD, 
TECLADO ABNT2, ALTO-FALANTES EMBUTIDOS, 
WEBCAM HD 720P OU SUPERIOR COM MICROFONE 
INTEGRADO, WI-FI 6 OU SUPERIOR, BLUETOOTH 5.1 
OU SUPERIOR, NO MÍNIMO 1 HDMI, 1 USB 3.2 OU 
SUPERIOR, 1 USB-C E 1 CONECTOR DE ÁUDIO 
COMBINADO, WINDOWS 11 ORIGINAL, BATERIA COM 
AUTONOMIA NOMINAL MÍNIMA DE 8 HORAS E 
CARREGADOR ORIGINAL DO FABRICANTE.  
 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

2 UN 4.230,05 8.460,10 

 
* Os valores foram levantados através de pesquisas na internet. 
 

2.5.1 Há documentos em anexo que justificam os preços? x Sim ☐ Não  
 
2.5.2 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos também se encontram 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, 
apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.6 Prazo do contrato e eventual prorrogação: Vide item “6” deste Termo de 
Referência. 
 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 A contratação que ora se pretende realizar está integralmente fundamentada no 
estudo técnico preliminar – ETP em anexo, o qual detalhou minuciosamente os 
requisitos necessários e outros elementos pertinentes ao objeto, fazendo-se integral 
referência ao mesmo, de modo a evitar tautologia. 

 
4. SOLUÇÃO COMO UM TODO 



Município de Nova Alvorada  
República Federativa do Brasil 
Estado do Rio Grande do Sul 

Fone (54) 3323 1212 - (54) 3323 1214 

Avenida Vicente Guerra, 1429 – CEP 95985-000 Nova Alvorada – RS CNPJ 92.402.502/0001-67 
26 

4.1 Descrição da solução como um todo (resumir a descrição da solução como um 
todo, inclusive de exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso. Também referir se a solução consta em ata de registro de preços e 
se exige ou não dedicação de mão de obra exclusiva):  
Identificou-se a necessidade de aquisição de equipamentos para utlização na Unidade 
Básica de Saúde – UBS do município, a necessidade tem a finalidade de suprir a 
necessidade de modernização e melhoria dos serviços prestados na UBS. Os recursos 
para aquisição dos equipamentos foram recebidos através do Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul através da Portaria SES nº 1228 do dia 01 de dezembro de 2025 e 
da Portaria SES nº 1253 do dia 01 de dezembro de 2025. E do Ministério da Saúde do  
Governo Federal através da Portaria GM/MS nº 6291 do dia 26 de dezembro de 2024 e 
da Portaria GM/MS nº 7861 do dia 05 de agosto de 2025. Para atender a parte da 
demanda de equipamentos necessários no momento se pretende adquirir através do 
Processo Licitatório os seguintes itens:  

 Através dos recursos da Portaria SES nº 1229: 02 Computadores de Mesa; e 01 
Ar Condicionado de 24.000 BTUS. 

 Através dos recursos da Portaria SES nº 1253: 01 Ar Condicionado de 24.000 
BTUS. 

 Através dos recursos da Portaria GM/MS nº 6291:  01 Computador de Mesa;  02 
Impressoras Multifuncionais; 01 Maca Hospitalar; 01 Câmara de Conservação de 
Imunológicos, Hemoderivados e Termolábeis. 

 Através dos recursos da Portaria GM/MS nº 6291: 02 Notebooks; 02 Impressoras 
Multifuncionais; 01 Ar Condicionado de 9.000 BTUS; 01 Ar Condicionado de 
24.000 BTUS; 01 Autoclave Horizontal Automática; 01 Eletrocardiógrafo Digital 
Portátil; 01 Cardioversor e Desfibrilador. 

 Através de recursos próprios/ASPS: 03 Aparelhos Televisores Smart TV 43 
Polegadas FULL HD. 

 As espeficiações dos equipamentos constam no Item 2.5 deste TR. 
As soluções para cada item requisitado foram pesquisadas na internet, sendo os 
valores estimados de contratação também levantados através deta pesquisa, onde 
foram escolhidos equipamentos com características e qualidade coerentes com as 
pretensões de uso futuro, deste modo possibilitando um uso mais prolongados dos 
mesmos, bem como contribuindo para qualidade e serviços prestados da Unidade 
Básica de Saúde do município.  
 
4.2 Ciclo de vida do objeto  

Sobre a vantajosidade da proposta, há muito já se entende que nem sempre é 
aquela que apresenta o menor preço. Deste modo, no Estudo Técnico Preliminar – ETP 
em anexo, a melhor solução encontrada ponderou pormenorizadamente o ciclo de vida 
do objeto, de modo a desconsiderar o menor preço ou maior desconto como únicos 
critérios a aferir a melhor proposta, trazendo a ideia de uma licitação sustentável. Assim, 
foi considerada toda a trajetória desse objeto (produto ou serviço), desde sua gênese 
até o seu momento final. 

Destarte, consideramos que produtos e serviços mais baratos podem se revelar, 
após análise de todo o seu percurso ao longo da cadeia, menos eficientes e duráveis, 
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com manutenção mais onerosas, maior passivo ambiental e, portanto, mais caros para 
a Administração Pública, seja no aspecto econômico propriamente dito (preço) ou no 
aspecto de sustentabilidade.  
 

5. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
 
☐ O objeto a ser contratado não exige requisitos específicos ou condições 
indispensáveis para atender à prestação contratual. 
x O objeto a ser contratado exige o atendimento aos seguintes requisitos: 

x Condições de execução: 
x Atender às seguintes exigências técnicas e/ou padrões mínimos de qualidade 
e/ou aceitabilidade e/ou marcas (descrever e justificar): Vide item 2.5 
 

x Condições de pagamento: 
x Pagamento em conta vinculada. 
Prazo: Até 10 dias após a entrega 
 . 

x Garantias a serem exigidas: 
x Exigência de garantia para a proposta, como requisito de pré-habilitação. 

x Condições de recebimento: 
x Recebimento provisório e definitivo (para compras e serviços) 
  

  
5.1 Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos complementares indicados no Estudo 
Técnico Preliminar - ETP, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 
(https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-
2023.pdf). 
 
5.2 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 
5.2.1 Caso a presente contratação envolva a aquisição de bens, e desde que previsto 
no Estudo Técnico Preliminar – ETP, em anexo, será admitida a indicação da(s) 
marca(s) constantes no referido documento, com característica(s) ou modelo(s), de 
acordo com as justificativas contidas no ETP. 
5.2.2 Caso a presente contratação envolva a aquisição de bens, no que se refere à 
especificação do(s) produto(s), deverão ser observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança indicados no Estudo Técnico 
Preliminar – ETP. 

 
5.3 Da amostra 
5.3.1 Nos termos do Estudo Técnico Preliminar – ETP, em anexo, e havendo previsão 
no mesmo, quando do aceite da proposta quanto ao valor, do interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar poderá ser exigida a apresentação amostra do 
produto e/ou serviço (deste, quando admissível/compatível), que terá data, local e 



Município de Nova Alvorada  
República Federativa do Brasil 
Estado do Rio Grande do Sul 

Fone (54) 3323 1212 - (54) 3323 1214 

Avenida Vicente Guerra, 1429 – CEP 95985-000 Nova Alvorada – RS CNPJ 92.402.502/0001-67 
28 

horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 
5.3.2 As amostras poderão ser enviadas para a sede da Prefeitura Municipal, conforme 
prazo e termos definidos entre fornecer e Agente de Contração/Pregoeiro, sendo que a 
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
5.3.3 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 
5.3.4 No caso de não haver entrega ou apresentação da amostra, ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas, a proposta será recusada. 
5.3.5 Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com 
os termos indicados no Estudo Técnico Preliminar - ETP: 
5.3.6 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
5.3.7 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
5.3.8 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento, reservada à licitante a exigência de 
eventuais particularidades. 
5.3.9 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
5.3.10 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 

 
5.4 Da exigência de carta de solidariedade 
5.4.1 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, poderá ser exigida carta de 
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, quando 
houver preocupações sobre a capacidade do fornecedor em cumprir com as obrigações 
contratuais ou quando a natureza do bem adquirido exige garantias adicionais de 
qualidade e continuidade de fornecimento, conforme disposto no Estudo Técnico 
Preliminar em anexo. 
5.4.2 Quando o serviço envolver a utilização de produtos ou componentes específicos 
de um fabricante, poderá ser exigida, nos termos do Estudo Técnico Preliminar em 
anexo, para assegurar que o fabricante se responsabilize conjuntamente com o 
prestador de serviço pela qualidade e conformidade dos produtos utilizados na 
execução do serviço. 
5.4.3 A carta de solidariedade busca garantir maior segurança e eficiência nas 
contratações públicas, assegurando que os fornecedores e fabricantes assumam 
responsabilidades conjuntas pelo fornecimento de bens em licitações públicas. 
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5.5 Subcontratação 

x Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.6 Garantia da contratação 

x Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

6. MODELOS DE EXECUÇÃO E PRAZOS DO CONTRATO 
 
6.1 Resultados pretendidos (descrever os resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis, tais como ganhos diretos ou indiretos em termos de eficácia, 
eficiência e efetividade):  
A pretensão da compra dos equipamentos para a UBS do município através de um 
Pregão Eletrônico, é proporcionar além de uma maior qualidade, eficiência e eficácia 
nos serviços na área da Saúde no município, também uma maior economia na compra 
dos itens licitados, visto que possibilitará uma ampla concorrência e poderá atingir 
fornecedores com preços vantajosos para a administração pública municipal.  
 
6.2 Bens-entrega: Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, não se 
equandrando como sendo de luxo, conforme Decreto Muncipal, devendo ser: 
 

X Imediata: Aquisição remunerada de bens para entrega integral imediata ou em até 
30 (trinta) dias contados da ordem de fornecimento. 
 

X  Prazo do contrato: 60  (sessenta) dias. 
 

6.3 Serviços: 
 

X Não se aplica:  
 
6.4 Garantia, manutenção e assistência técnica 

X O prazo de garantia dos serviços ou para substituição do produto, realização de 
manutenção ou prestar assistência técnica é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);  

 
6.4.1 A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e/ou equipamentos 
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante.  
6.4.2 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas.  
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6.4.3 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens ou na execução dos serviços, compreendendo a substituição 
de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
6.4.4 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento.  
6.4.5 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reexecução do serviço, a reparação 
ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da notificação administrativa ou da retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada.  
6.4.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
do Contratado, aceita pelo Contratante.  
6.4.7 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos, ou indicar empregado 
próprio para a execução dos serviços no período de ajuste. 
6.4.8 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 
do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os serviços, reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
serviços e/ou equipamentos.  
6.4.9 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia ou dos 
empregados para a execução de serviços, será de responsabilidade do Contratado.  
6.4.10 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 
a vigência contratual. 
 
6.5 Geração de receita e contrato de eficiência: 

x O objeto que se pretende contratar não gera receita ao ente municipal, muito 
menos se caracteriza como contrato de eficiência. 
 
 

6.6 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
x Não há características peculiares. 
☐ A demanda do órgão tem como base as seguintes características (descrever): _ 

 
 PARA COMPRAS  

 
6.7 Forma de fornecimento dos BENS adquiridos será: 
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X Imediata: aquisição remunerada de bens para entrega integral imediata ou em até 
30 (trinta) dias contados da ordem de fornecimento. 

 
6.7.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
6.7.2 Os bens deverão: 

X Ser entregues no seguinte endereço: Avenida 3 Edílio Luiz Chesties, nº 1305, Bairro 
Centro, Nova Alvorada/RS. 
 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1 Diretrizes gerais 
7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
termo final será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
7.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
7.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.1.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato designados pela Administração Municipal, ou pelos respectivos substitutos. 

 
7.2 Fiscalização Técnica, caso compatível com o objeto 
7.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração Local. 
7.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
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7.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
7.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
7.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
7.3 Fiscalização Administrativa 
7.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
7.3.3 Além do disposto acima, eventuais outras rotinas fiscalizatórias poderão ser 
definidas pelo Município quando da elaboração do Documento de Formalização de 
Demanda, do Edital ou do Contrato: 

 
7.4 Gestor do Contrato 
7.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
7.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
7.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 
7.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
7.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
7.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

 PARA BENS/COMPRAS  
 
8.4 Recebimento 
8.4.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
8.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
8.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
8.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
8.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 
 PARA BENS/COMPRAS E SERVIÇOS  
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8.5 Liquidação 
8.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
8.5.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  

 O prazo de validade; 
 A data da emissão;  
 Os dados do contrato e do órgão contratante;  
 O período respectivo de execução do contrato;  
 O valor a pagar; e  
 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.5.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.5.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021.    
8.5.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou outros órgãos pertinentes 
para:  

 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

8.5.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.5.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.5.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  
8.5.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.   

 
8.6 Prazo de pagamento 
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8.6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
8.6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado poderão ser 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice do IPCA-E, a título de correção 
monetária. 

 
8.7 Forma de pagamento 
8.7.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.7.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.7.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha da proposta, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.7.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8.8 Antecipação de pagamento 
8.8.1 Caso indicado e aprovado no Estudo Técnico Preliminar, a presente contratação 
permitirá a antecipação de pagamento parcial/total, conforme as regras previstas no 
presente tópico. 
8.8.2 O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura ou documento idôneo 
correspondente ao valor da antecipação de pagamento permitida pelo Edital, tão logo 
seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia exigida, para que o 
contratante efetue o pagamento antecipado. 
8.8.3 O pagamento poderá ser pago antecipadamente de forma integral, ou em 
parcelas, conforme definido no edital ou no contrato.  
8.8.4 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do 
valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 
8.8.5 No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 
parcela não-executada do contrato. 
8.8.6 O valor relativo a eventual parcela antecipada e não executada do contrato será 
atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA-E, ou outro índice que 
venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da 
devolução. 
8.8.7 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste 
instrumento. 
8.8.8 O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento do documento acima referido (recibo/nota fiscal/fatura ou 
documento idôneo). 



Município de Nova Alvorada  
República Federativa do Brasil 
Estado do Rio Grande do Sul 

Fone (54) 3323 1212 - (54) 3323 1214 

Avenida Vicente Guerra, 1429 – CEP 95985-000 Nova Alvorada – RS CNPJ 92.402.502/0001-67 
36 

8.8.9 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, 
os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere 
o valor antecipado. 
8.8.10 O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais 
retenções tributárias incidentes. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, 
com adoção do critério de julgamento: 
            X Menor Preço          ☐ Maior Desconto           ☐ Outra 
 
9.1.2 Caso seja juridicamente admissível e haja enquadramento dentro das exigências 
da Lei nº. 14.133/2021, poderá ser realizada contratação direta, por dispensa ou 
inexigibilidade, conforme definido pelo Departamento de Licitações. 
 
9.2 Exigências de habilitação 
9.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, 
além de outros eventualmente constantes no Edital: 
 
9.2.2 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

k) Ato de autorização para o exercício da respectiva atividade, expedido pelo órgão 
competente, nos termos da legislação específica aplicável, caso haja exigência 
complementar. 

l) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
9.2.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

 
9.2.4 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

d) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um) ou em outros critérios definidos no Edital, inclusive, quando 
apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC); 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

 
9.2.5 Qualificação Técnica 

a) No caso de serviços, o contratado deverá apresentar declaração de que o licitante tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. A declaração poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

b) Registro ou inscrição da empresa na respectiva entidade profissional, se o caso, em 
plena validade; 

c) No caso de bens, comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

d) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

f) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

g) Prova de atendimento aos eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei 
específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação. 

h) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 
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j) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

k) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  

l) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
m) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
n) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

o) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1 O custo estimado total da contratação 

x Está estipulado no item 2.5 deste Termo de Referência. 
 
10.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

c) Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

d) Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal. 
 
11.2 A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

Órgão:  
06 – Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
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Unidade nº:  
0601 – Departamento do Fundo Municipal de Saúde. 
 
Projeto/Atividade: 
2054 – Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde. 
 
Dotação reduzida:  
763 – Equipamentos e Material Permanente 
772 – Equipamentos e Material Permanente 
773 – Equipamentos e Material Permanente 
774 – Equipamentos e Material Permanente 

 
11.3 Caso se trate de contratação contínua ou com prazo de vigência superior a um 
exercício financeiro, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 

Nova Alvorada-RS, 04 de maio de 2026. 
 
 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do Técnico que elaborou o 

ETP 

___________________________________ 
Assinatura da Secretária Municipal 

  
 

___________________________________ 
Assinatura do Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
À Comissão de Licitações 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa (Razão Social do Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 
___________________, nº ____, (Bairro/Cidade), que através de seu Diretor ou Responsável 
Legal, declara, sob as penas da lei: 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 

serviços, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos 
últimos 5 (cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. na Lei 
Federal 14.133/21 e alterações posteriores. 

e) Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 
atendimento ao Art. 9º da Lei 14.133/21. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
 

_____________, em ______ de ____________ de 2026 
 
 
 

__________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 
 
 

_______________________________ 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGO DE MENORES 

 
 
 
À Comissão de Licitações 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 09/2026, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º 
da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

___________, em ________ de ________ de 2026 
 
 

CGC/CNPJ:__________________________ 
 

Razão Social:______________________ 
 
 

____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA 

PREGÃO N º 09/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na 
cidade de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no 
CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., 
nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 

 

...................................................., de..................., de 2026. 

 

 

___________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

Modelo de Proposta de Preços 

 

Pregão Eletrônico 09/2026 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA 

A/C: Sr. Pregoeiro 

 

A empresa _________________, com sede na Rua/Av. ___________, inscrita no CNPJ sob nº 
____________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do 
presente Pregão, propõe a esse Consórcio Público o fornecimento do objeto deste ato 
convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

Item Descrição Unid. Quant. Unitário Total 

1        

2      

 

Validade da proposta: 60 dias 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, 
bem como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, 
impostos, obrigações, entre outros. 

 

Data: _____, __ de ______ de 2026. 

 

 

_______________________________ 
Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 
 

___________________________ 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2026– MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA 

 

 

    A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o n.º __ _____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou 
procurado ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
_______________, do CPF n.º _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei 
n.° 14.133, de 2021, que em conformidade com o previsto no art. 3.° da Lei Complementar n.° 
123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma 
___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). 
Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4.°, art. 3.° da Lei 
Complementar n.° 123, de 2006. 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura e carimbo 

Representante da empresa 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....../2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. Vicente Guerra, nº 1429, Nova Alvorada/RS, inscrito no CNPJ 
sob n° 92.402.502/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Edilson Antonio 
Romanini, portador do CPF nº 434.215.390-49. 

 

CONTRATADA: ................ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº .............................., com sede na ..................................., CEP ......................, no Muinicípio 
de .............................../RS, neste ato representada por sua representante legal 
Sr. .................................., CPF nº ............................................. 

 

  Pelo presente celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e 
condições que seguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 
através do Processo de Licitação por Pregão Eletrônico nº 09/2026 e na proposta vencedora, e 
se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações e demais dispositivos legais 
aplicáveis.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2. Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Equipamentos para a Unidade 
Básica de Saúde – UBS com recursos repassados pelo Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul através da Portaria SES nº 1228/25, Portaria SES nº 1253/25. E do 
Ministério da Saúde através da Portaria GM/MS nº 6291/24 e da Portaria GM/MS nº 
7861/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – DAS CONDIÇÕES ENTREGA 

3. A forma de fornecimento dos bens deverá ser integral imediata ou em até 30 (trinta) dias 
contados da ordem de fornecimento. 

3.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

3.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida 3 Edílio Luiz 
Chesties, nº 1305, Bairro Centro, Nova Alvorada/RS. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO 
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4. Os preços referente aos serviços/produtos/equipamentos a serem fornecidos será conforme 
segue: 

Nº Descrição Unid. Quant. 
Valor 

unitário 
Valor total  

      
      

 

  4.1 Conforme constante na proposta vencedora da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 09/2026, aceito pela contratada, entendido este como preço justo e suficiente para 
a execução do presente objeto. 

  4.2 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega dos materiais 
mediante a apresentação da nota fiscal correspondente e documentação apresentada pelos 
fiscais referente a comprovação efetiva da prestação dos serviços. 

  4.3 A Nota Fiscal deverá contemplar os dados Portaria SES nº 1228/25, Portaria 
SES nº 1253/25. Portaria GM/MS nº 6291/24 e da Portaria GM/MS nº 7861/2025. 

  4.4 Ocorrendo rejeição da nota fiscal por incorreções, o prazo de pagamento passará a 
contar da reapresentação devidamente corrigida. 

  4.5Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente da 
CONTRATADA indicada na proposta. 

  Banco:                     Agência:                   Conta Conrente:  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ADITIVOS 

  O contrato terá vigência de até 60 (sessenta) dias, a contar 
de ............................................, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021, observado o interesse público e a disponibilidade orçamentária. 

Parágrafo primeiro: O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato por meio de Termo Aditivo.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

  As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

06 – Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
0601 – Departamento do Fundo Municipal de Saúde. 
2054 – Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde. 
Dotação reduzida:  
763 – Equipamentos e Material Permanente 
772 – Equipamentos e Material Permanente 
773 – Equipamentos e Material Permanente 
774 – Equipamentos e Material Permanente 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
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  Ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento devido à CONTRATADA, 
os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA-IBGE, com juros de mora de 
0,5% ao mês, pro rata die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO 

  Após o período inicial de 12 (doze) meses, ressalvada a possibilidade de recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  São obrigações da CONTRATANTE: 

  I – Efetuar o pagamento na forma e prazos pactuados; 
  II – Fornecer as informações necessárias para a prestação dos serviços; 
  III – Designar gestor e fiscais do contrato; 
  IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  São obrigações da CONTRATADA: 
  I – Executar os serviços conforme a demanda do município; 
  II – Responder pelos tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
execução; 
  III – Manter atualizadas as certidões exigidas para habilitação. 
  IV - Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à execução 
dos serviços, visando sua perfeita execução. 
  V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPI); 
  VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 
processo administrativo, quando da execução dos serviços; 
  VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 
  VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 
não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato. 

   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

  A Gestão do Contrato será do exercida pelo servidor Odolir Soranzo e a fiscalização do 
contrato será exercida pelo servidor Catia Basso, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso de sua execução e de tudo dará ciência, conforme art. 117, da Lei Federal nº. 
14.133/2021: 

  I - A fiscalização do contrato será exercida por representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução e de tudo dará ciência, 
conforme art. 117, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

  II - Não obstante a(s) Contratada(s) seja(m) a(s) única(s) e exclusiva(s) e responsável 
(veis) pela execução de todos os serviços, à Contratante é reservado o direito de, sem que de 
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qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados. 

  III - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

  IV - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do presente Edital deverão 
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  A contratada será responsabilizada administrativamente pela realização das infrações 
administrativas previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções elencadas 
no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
  Para a aplicação das sanções do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser 
observados os procedimentos previstos nos artigos 157 a 163 da referida Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINSÃO 

  As hipóteses que constituem motivo para extinsão contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA, por: 

  I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha 
dado causa à extinção; 

  II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE; 

  III – Por decisão arbitral ou judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  Fica eleito o foro da Comarca de Marau/RS para dirimir quaisquer questões oriundas 
deste contrato. 

  E, por estarem de acordo, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Nova Alvorada/RS, ..... de .............................. de 2026. 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA 
CONTRATANTE 

........................................ LTDA 
CONTRATADA 

.................................................... 
Gestor 

........................................  
Fiscal 

.................................................. 
testemunha 

........................................  
testemunha 

 


